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Bento Gonçalves, 19 de março de 1.959 

Of/359/59 

Senhor Presidente 

Estamos encaminhando a essa Colenda Camara de 
Vereadores, o incluso projeto de Lei n2  232, desta data, que cancela-
dividas. 

Tratam-se de débitos lançados em Divida Ativa 

devido aofato dos contribuintes em apreço, terem deixado de pedir as-

respectivas baixas, quer dos ramos de negócios que exploravam, quer 

dos veículos que possuíam nas épocas que mantinham o respectivos nego 
cio 

No mesmo projeto consta na letra "f" do arti-
go 12  a importancia de Cr$16.855,00 do Planalto Futebol Club, saldo -

de serviços prestados por máquinas de 

esporte, que este Executivo concorda, 

voravelmente, pelo cancelamento. 
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	 Após a verificaçao, da procedencia das alega- 

ções dos contribuintes, constantes nas letras "a" ate "e", pela Sec-

ção competente, desta Prefeitura, constatou-se serem verídicas as mes 
mas, razão pela qual, estamos propondo  a essa Camara o cancelamento -
dos débitos, constante do projeto em tela. 

Limitadosao exposto, reiteramos a V.S. Sr.Pre 
A 

sidente, nossos protestos de estima e 	re o. 

EXMO. SR. 
Anacleto Adorindo Tudesco 
DD. Presidente da Camara de Vereadores 
Nesta Cidade 

terraplanagem em sua praça de - 

caso esse Legislativo opinar fa 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PROJETO DE LEI 
N2  2 3 2 

de 19 de março de 1.959 

CANCELA DIVIDAS.- 

JOSÉ MARIO MONACO, Prefeito Municipal de Bento - 
Gonçalves. 

Faço saber que o Poder Legislativo decretou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12  - Ficam canceladas as dividas abaixo re-
lacionadas e relativas a Divida Ativa, cujos devedores são os seguin-
tes: 

a)- Herdeiros de Crecencio Peruzzi Cr$1.038,00 -
Licença de Veículo, anos de 1953/55; 

b)- Francisco Rizzardi e Vergilio Cao Cr$1.3614,00 
Licença de Veículos, anos de 1954/55; 

c)- João Batista Ferrari & Irmãos Cr$1.128,00 
Industrias e Profissges e Licença, anos de 1953/55; 

d)- Giacomo Belle Cr$ 1.551,00 - Licença de Vei-
-culo, anos de  1953/55; 

e)- Orlandino Nichetti Cr 1.260,00 - IndUstriase 
Profissões e Licença, anos de 1952/56; 

f)- Planalto Futebol Club Cr$16.855,00 - Saldo 

de serviços prestados por maquinas de terraplanagem em sua praça de 
Esportes, ano de 1957. 

único - Ficam canceladas igualmente as taxas e 
multas, incidentes sobre as mesmas importancias. 

Art. 22  - Esta Lei,entrará em vigor na data de 
sua publicaçao, revogadas as disposições em contrario. 

GABIN 	O P• FEITO MUN IPAL, ELI 19 DE MARÇO DE 1.959 

JOSã MARIO MONACO 

PREFEITO 

,SÇ retário do Município 

ork 

1 

•••• 

Reg. no Livro de Leis n.0 

Data supra. 
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